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Estado de Mato Gro""o 

LEI Ng 2 757, DE 9 DE SETEMBRO DE 1 967. 

Abre .. no Tesoubo do Estado, no cal:. 
rente exercício, o Crédito Especi~na 
importância de N~S 50.000,00, para O 
fim que menciona. 

@ I!!i@W~!fl~J~@@!fl @!!I ~$U\®@ ®. ~1~<~© 1!!i1lJ@~~r; : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 _ Fica abertó, no Tesouro do Est~ 
do no corrente exercício, o Crádito Especial na imp0l:. 
tância de N~S 50.000,00 (cincoenta mil cruzeiros novos), 
para atender ao pagamento de delJpesas efetuadas com a 
compra de moveis, utensílios e material de construção p~ 
ra o forum de Corumbá. 

Artigo 2g - A despesa deoorrente com 
cução da presente lei, Berá coberta com os recursos 
venientes do excesso de arrecadação que os índices 
C08 autorizam prever. 

a ex.2, 

PI"2. 
técn!. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na d~ 
ta de sua publicação, revogadas as di~poBições em contr! 
rio. 

Palácio Alencastto, em Cuiabá, 9 de setem­
bro de 1 967, l46g da Independência e 79 g da Repáblica • 
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